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ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

'L E I n9 2.•422, de 1·2· de m_;fí"ó de 1 .992); 

D SENHOR MILTON ARRUDA OE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Para a implantação de programa de cons 
trução de casas populares destinadas à população de baixa renda deste Muni 
cÍpio, com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
OE SAD PAULO - COHU, fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer Convê 
nio e/ou Contrato com a referida Entidade, do qual constarão, entre outrai 
as seguintes Cláusulas, fixando-se com responsabilidade e expensas do Muni 
cÍpio:-

I - executar toda infra-estrutura básica necêssária ao empreendimento, 
tais como: redes de água, esgoto e energia elétrica, por seu próprio 
intermédio ou das respectivas empresas concessionárias de serviço pú 
blico, bem como colocação de guias e sarjetas, nas vias públicas do 
referido conjunto e apresentar os termos de compromisso que serão e 
xecutados os projetos e redes, anteriormente ou concomitantemente às 
obras de edificação do núcleo residencial em prazos compatíveis, pa 
ra evitar eventuais atrasos na comercialização das unidades habita� 
cionais; 

II 
� . � � 

- a elaboraçao do proJeto e execuçao das obras da drenagem necessarias 
à implantação do conjunto; 

III - as obras de terraplenagem, inclusive locação de ruas, quadras e lo
tes quando das modalidades de lote urbanizado - LU, Auto Construção 
- AC e Administração Direta - AD; 

IV - que todas as despesas decorrentes de: certidões, emolumentos, taxas, 
aprovação de plantas do loteamento e das construções, solicitação de 
''Habite-se••, com referência à área de terreno e do respectivo núcleo 
habitacional e todos os impostos e taxas incidentes sobre terrenos 
e/au construções, quando ainda de propriedade da COHU, seja de ex
clusiva responsabilidade e Ônus da Prefeitura e/ou isenta de paga
mento. 

Ü do em gleba 
à COHU. 

de 

-

sua publicaçao, 

ARTIGO 29 - O Programa habitacional será 
propriedade da COHU e/ou de posse do Município, a 

implanta
ser doado' 

ARTIGO 39 - Esta 
revogadas as disposições 

-

Lei entrara em vigor na data de 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITINGA, aos 12 de maio de 1 .992. 

MILTON DE PAULA EDUARDO 
• 

- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secret a da Prefeitura, na data supra. 

(Jl/}Jr;J 
IBERTONI BOSCHINI 

- Direto a da Secretaria -


